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Lei n' I I l8/2015, de 24 de junho de 2015.

"AlÍera arligo I'da Lei n' 1078\2014

e dá ouíras providências."

eito Municipal de Palmeiras de Goiás, no uso de suas

ções legais que lhe são conleridas pela Lei Orgânica do Municipio. laço saber que a
ara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. l" - O artigo l'da Lei n" 955D012, alterado pela Lei n" 1078\2014 passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. l'- Fica o município autorizado a repassar ao Palmeiras Futebol Cluhe de
Palmeiras de Goitis, GO, CNPJ n" 03.057.145/0001-17, um valor de até R$ 12.000,00 (tloze
mil reais) mensois, visando apoiar o espoÍte de Palmeiros de Goitis nos competições
esladuois organizados pela Federação Goiana de Futebol.

Art.2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Palmeiras de Go , aos 24 dias do mês de junho de 2015.
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